
Atibaia, 11 de junho de 2023 

À COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (CETESB)  

PROCESSOS E-AMBIENTE: CETESB.109525/2022-96 

REF. CONSULTA PRÉVIA PARA LICENCIAMENTO 

PLATAFORMA MIRANTE – MANARA SKY BRIDGE  

   O CLUBE ATIBAIENSE DE VOO LIVRE (CAVL), pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

sob n° 51.295.426/0001-50, com sede na Rua Comendador Jácomo Antônio La Selva, 99, Retiro das 

Fontes, Atibaia/SP - neste ato representado por seu Diretor Presidente Guilherme Lemos, nos termos 

do disposto pelo artigo 26, I de seu Estatuto Social, vem à presença de Vossa Senhoria expor e 

requerer o quanto segue: 

I- DO ESPAÇO AÉREO CONDICIONADO E FUNDAMENTAL À SEGURANÇA DO VOO LIVRE 

   Aqui, antes de mais nada, se mostra oportuno ressaltar que no município de 

Atibaia/SP - nos limites do Parque Estadual de Itapetinga - está inserida a laje da Pedra Grande, a 

qual é historicamente utilizada como ponto de decolagem por praticantes de voo livre (pilotos de 

asa-delta e paraglider) - sendo essa uma atividade esportiva e de lazer que faz parte da cultura, 

tradição, turismo e economia local, onde, inclusive, existem diversas escolas e pilotos que 

sobrevivem exclusivamente de tal atividade. 
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   Diante disso, historicamente tal atividade sempre contou (e conta) com o 

valioso apoio da municipalidade, contando até mesmo com a outorga ao CAVL de permissão de 

uso da área pública destinada ao pouso e atividades de instrução/treinamento por parte de seus 

associados e praticantes/instrutores de voo livre, nos termos do Decreto nº 7381 de 04 de Agosto de 

2014: 
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   De igual forma, se mostra oportuno ressaltar, também, que justamente em 

razão de tais fatores (importância da atividade para cultura, tradição, turismo e economia local), em 

meados de 2017 - após tratativas do CAVL junto ao SRPV - e em cumprimento à Lei n° 7.565, de 19 

DEZ 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), bem como às demais legislações emanadas pelo 

Comando da Aeronáutica, fora estabelecido o Espaço Aéreo Condicionado a Prática de Voo Livre 

sobre a já citada Pedra Grande de Atibaia/SP (SBR 487), a qual está em vigor desde 01 FEV 2018, 

conforme o Manual de Publicações Aeronáuticas do Brasil (AIP-BRASIL), e conforme pode ser 

observado nas imagens abaixo: 
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   Ou seja, a SBR 487 estabelece os limites horizontais e verticais 

condicionados à prática de voo livre na região, por sua vez correspondente ao espaço aéreo 

compreendido entre o nível do solo e o limite superior de 5000ft (1524 metros de altitude), dentro do 

polígono acima indicado, o qual abrange, inclusive, toda a área existente sobre a laje da Pedra 

Grande. 
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II- DAS RESTRIÇÕES TÉCNICAS E LEGAIS 

À EXECUÇÃO DO PROJETO PROPOSTO 

II.1- Da Sondagem Irregular 

   Aqui, antes de mais nada, se mostra oportuno esclarecer que o CAVL é 

membro do Conselho Consultivo do Monumento Natural Estadual da Pedra Grande, presidido pelo 

Gestor da Unidade de Conservação nomeado pela Fundação Florestal do Estado de São Paulo - 

possuindo tal Conselho, dentre outros, o objetivo de "aprimorar a gestão do Monumento Natural, 

através da preservação e valorização da Mata Atlântica e ecossistemas associados, garantindo a 

utilização dessa Unidade para fins de conservação, de pesquisa, de educação ambiental, e de 

recreação, dentro do que determina a legislação vigente sobre recursos naturais": 

Artigo 4º - O Conselho Consultivo do Monumento Natural Estadual da Pedra 

Grande terá como objetivos:  

… 

II – Aprimorar a gestão desse Monumento Natural, através da preservação e 

valorização da Mata Atlântica e ecossistemas associados, garantindo a utilização 

dessa Unidade para fins de conservação, de pesquisa, de educação ambiental, e 

de recreação, dentro do que determina a legislação vigente sobre recursos 

naturais.  

   Oportuno esclarecer, também, que em 03/05/2023 o CAVL participou da 

Reunião Ordinária de apontado Conselho, e somente nessa oportunidade veio a tomar 
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conhecimento da existência do presente processo que propõe a instalação da plataforma 

denominada Sky Bridge, bem como conhecimento das respectivas características e localização. 

   Inclusive, nessa oportunidade o Conselho Consultivo foi unânime em se 

opor a eventual sondagem antes do parecer da viabilidade jurídica pela PGE/Fundação Florestal, e 

acima de tudo ficou definido que as características e localização da estrutura pretendida 

precisariam ser revistas e debatidas com os diversos setores da sociedade, de modo a não afetar as 

normas de preservação aplicáveis, especialmente em relação aos atributos cênicos e usos já 

consolidados no local. 

   Contudo, sem que apontado Conselho tenha recebido qualquer 

informação sobre o parecer da viabilidade jurídica, e sem que tivesse sido revisto e debatido o 

projeto com os diversos setores da sociedade, como acordado em reunião, em 03/07/2023 

(segunda-feira - exatos 02 meses após a reunião ordinária do Conselho Consultivo) fomos surpreendidos com 

o início de eventual atividade de sondagem da rocha (laje da Pedra Grande), já com perfurações 

justamente no ponto que há anos é utilizado pelos praticantes de voo livre como área de 

decolagem para o quadrante “leste”, bem como utilizado como área de montagem de 

equipamentos; área de segurança e rota de sobrevoo, aproximação e pouso (especialmente pousos 

de emergência). 

   Além disso, tal área já é consolidada e frequentemente utilizada também 

como mirante natural pelos demais usuários em geral, motivo pelo qual já reputávamos que neste 

local específico, qualquer instalação se mostraria inviável, sob pena de prejudicar os usos 

consolidados - independente das demais questões pertinentes que ainda precisariam ser 

verificadas e debatidas pelo Conselho Consultivo e órgão Gestor da Unidade de Conservação: 
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   Naturalmente pedimos novas vistas do presente processo, e então 

tomamos conhecimento dos novos documentos e manifestações acostadas às fls. 83/120. 
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   Ressalte-se, aqui, que chama a atenção especialmente a bem 

fundamentada "INFORMAÇÃO TÉCNICA CONJUNTA MONAPG/ATLIC N° 24/2023", acostada às fls. 

85/94, onde já foi apontado que "a Zona de Conservação NÃO PERMITE esse tipo de estrutura, 

conforme dispõe no Plano de Manejo", bem como foi apontado que referida estrutura "poderá 

comprometer ou até mesmo inviabilizar por questões de segurança a prática da atividade de voo 

livre na Laje da Pedra grande, o que configuraria possível impacto social no uso já estabelecido no 

atrativo": 

   Contudo, a despeito de já apontar a inviabilidade do projeto proposto (o 

que em regra já tornaria indevida e desnecessária eventual sondagem em local que não se mostra viável a 

instalação, conforme será melhor abordado a seguir), ainda assim referida "INFORMAÇÃO TÉCNICA 

CONJUNTA", também trouxe, contraditoriamente, "recomendações" relativas à eventual sondagem, 

sob a justificativa de "viabilizar a análise prévia do empreendimento": 

Página  de  13 29



 

   Além disso, às fls. 108/109 (INFORMAÇÃO TÉCNICA MONAPG N° 02/2023) e fls. 

111 (DESPACHO AT/LIC/DE N° 50/2023), o órgão gestor da Unidade de Conservação reiterou as 

"recomendações" já feitas às fls. 85/94, bem como manifestou, de forma, como já dito, 

contraditória, "não ver óbices à realização da sondagem": 

fls. 108/109 

 

 

fls. 111 
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   Após isso, este órgão (CETESB), por meio da "CRIAÇÃO DA TAREFA" de fls. 

115, solicitou informações complementares ao proponente/empreendedor: 

   Então tais informações complementares foram prestadas às fls. 117/120. 

   Contudo, a despeito de a sondagem ter sido iniciada em 03/07/2023, como 

apontado acima, em 05/07/2023, quando esta Associação teve novas vistas dos autos, eles ainda 

se encerravam às fls. 120, não constando em tais cópias disponibilizadas eventual autorização/

licenciamento expresso e formal por parte da CETESB para referido procedimento (sondagem). 

   Assim sendo, data máxima vênia, questionamos se apontada sondagem foi 

formalmente autorizada por este órgão, inclusive, com respectiva comprovação documental nesse 

sentido. 

   Do contrário (caso não expressa e formalmente autorizada pela CETESB), 

pugnamos que sejam adotadas urgentes medidas para cessação da sondagem e apuração das 

responsabilidades envolvidas. 
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II.4- Da Ofensa às Normas Aplicáveis à Unidade de Conservação 

   Como já dito anteriormente, nos termos da bem lançada "INFORMAÇÃO 

TÉCNICA CONJUNTA MONAPG/ATLIC N° 24/2023", acostada às fls. 85/94, a instalação proposta se 

mostra absolutamente inviável, posto que "a Zona de Conservação NÃO PERMITE esse tipo de 

estrutura, conforme dispõe no Plano de Manejo", a qual, inclusive, "poderá comprometer ou até 

mesmo inviabilizar por questões de segurança a prática da atividade de voo livre na Laje da Pedra 

grande, o que configuraria possível impacto social no uso já estabelecido no atrativo". 

   Por sinal, pedimos vênia para transcrever, aqui, alguns trechos da citada 

Informação Técnica que já demostra ofensa às normas aplicáveis, senão vejamos: 

 

… 
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… 

… 

   Inclusive, conforme demonstrado a seguir, apenas sondagem que já vem 

sendo executada e consequente divulgação pública do projeto proposto nesta consulta prévia, já 

gerou forte comoção e mobilização social, com avaliação majoritariamente negativa, senão 

vejamos: 
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Abaixo	Assinado	
(mais	de	12	mil	assinaturas	em	11/07/2023)	
Link:	h/ps://www.change.org/s/brazil_br?source_loca=on=member_link_header	

	

Cole=vo	Socioambiental	A=baia	
(mais	de	100	comentários	contrários	à	instalação	do	Skybridge)		
Link:	https://www.instagram.com/p/CufBxBNAMOu/?
utm_source=ig_web_copy_link&igshid=MzRlODBiNWFlZA== 
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Salve	A=baia	
(Nota	de	Repúdio	à	construção	do	Skybridge	com	centenas	de	comentários)	
Link:	https://www.instagram.com/p/Cuh3zqAg0aS/?
utm_source=ig_web_copy_link&igshid=MzRlODBiNWFlZA==	

	

Ana	Beathalter	(vereadora	de	A=baia)	
(publicação	contrária	ao	Skybridge	no	FB	com	mais	de	30	comparGlhamentos)	
Link:	hIps://www.facebook.com/photo/?Nid=10210970354811878&set=a.2674341714808	
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Zizoaqui	
(vídeo	do	influenciador	Zizo,	que	tem	mais	de	12	mil	seguidores)	
Link:	https://www.instagram.com/reel/CufHX5hgNmC/?
utm_source=ig_web_copy_link&igshid=MzRlODBiNWFlZA== 

	

Prefeitura	de	A=baia	
(vídeo	da	Prefeitura	teve	mais	de	1200	comentários	contrários	à	construção	do	Skybridge)	
Link:	https://www.instagram.com/reel/CuapFw8gPme/?
utm_source=ig_web_copy_link&igshid=MzRlODBiNWFlZA== 
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Jornal	Estancia	de	A=baia	
(Matéria	ressalta	agressão	à	natureza	e	contrariedade	da	população	aGbaiense)	
Link:	hIps://www.jornalestanciadeaGbaia.com.br/post/projeto-da-constru%C3%A7%C3%A3o-de-
uma-plataforma-de-vidro-sky-glass-na-pedra-grande-causa-muita-pol%C3%AAmica	

	

Página  de  23 29

https://www.jornalestanciadeatibaia.com.br/post/projeto-da-constru%25C3%25A7%25C3%25A3o-de-uma-plataforma-de-vidro-sky-glass-na-pedra-grande-causa-muita-pol%25C3%25AAmica
https://www.jornalestanciadeatibaia.com.br/post/projeto-da-constru%25C3%25A7%25C3%25A3o-de-uma-plataforma-de-vidro-sky-glass-na-pedra-grande-causa-muita-pol%25C3%25AAmica
https://www.jornalestanciadeatibaia.com.br/post/projeto-da-constru%25C3%25A7%25C3%25A3o-de-uma-plataforma-de-vidro-sky-glass-na-pedra-grande-causa-muita-pol%25C3%25AAmica


Go	Outside	
(Matéria	na	página	Go	Outside	ressalta	opiniões	contrárias	à	construção	do	Skybridge)	
Link:	hIps://gooutside.com.br/skybridge-pedra-grande-aGbaia/	

	

	

Salve	A=baia	
(Post	da	página	pedindo	adesão	dos	seguidores	ao	abaixo-assinado	contra	a	construção	do	
SkyBridge)	Link:	https://www.instagram.com/p/Cue1c5hAFK1/?
utm_source=ig_web_copy_link&igshid=MzRlODBiNWFlZA== 
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Paulo	Malvasi	
(Post	contrário	à	construção	do	SkyBridge,	destacando	irregularidades	legais	sobre	essa	obra,	
principalmente	no	âmbito	ambiental)	
Link:	https://www.instagram.com/p/CujVX0ouK5M/?
utm_source=ig_web_copy_link&igshid=MzRlODBiNWFlZA== 

	

   Ou seja, resta demonstrado com clareza solar que o projeto em questão - 

nos termos propostos - contraria fatalmente as normas legais aplicáveis à Unidade de Conservação, 

razão pela qual desde já pugnamos que, nesta análise prévia, o proponente já seja orientado a 

rever, bem como debater previamente tal projeto com os diversos setores da sociedade, de modo 

a adequá-lo às normas aplicáveis; usos já consolidados; e preservação das características cênicas 

e beleza natural de um dos principais cartões postais da cidade de Atibaia/SP - sequer se 

justificando a continuidade da danosa sondagem que já se encontra em execução! 
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II.3- Da Ofensa às Normas Aplicáveis ao Voo Livre 

   O projeto proposto nestes autos contempla estrutura/plataforma localizada 

justamente sob o Espaço Aéreo Condicionado ao Voo Livre em Atibaia/SP (SBR 487), e a pretensa 

instalação se mostra absolutamente inviável, haja vista que, como já dito, importará em obstáculo 

no ponto que há anos é utilizado pelos praticantes de voo livre como área de decolagem para o 

quadrante “leste”, bem como utilizado como área de segurança e rota de sobrevoo, aproximação 

e pouso (especialmente pousos de emergência), razão pela qual trará gravíssimo risco de acidentes 

(inclusive fatais) aos praticantes de voo livre. 

   Por sinal, vale ressaltar, aqui, que tal projeto está em desacordo com a 

legislação vigente, haja vista que não se atentou a existência da SBR 487 (espaço aéreo existente 

sobre toda a laje da Pedra Grande), nem tampouco se atentou ao disposto pelo REGULAMENTO 

BRASILEIRO DA AVIAÇÃO CIVIL-RBAC nº 103; e disposto pelos artigos 27 e 43 do Código Aeronáutico 

Brasileiro, senão vejamos: 

   Dispõe a RBAC 103: 

103.1 Aplicabilidade 

(a) Este regulamento é aplicável a operação aerodesportiva em: 

(1) veículo ultraleve; e 

… 

(b) Para os propósitos deste regulamento, é considerado veículo ultraleve aquela aeronave 

que: 

(1) tem propósito exclusivo de desporto e recreação; 

… 
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   Ou seja, o voo livre, praticado com veículos ultraleves (asas-deltas e 

paragliders) é atividade aerodesportiva regida pelo REGULAMENTO BRASILEIRO DA AVIAÇÃO CIVIL-

RBAC nº 103, com observância das disposições acima transcritas, o que resta precisamente 

esclarecido pelo guia prático emitido pela AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL-ANAC (https://

www.gov.br/anac/pt-br/assuntos/aerodesporto/arquivos/guia-pratico-do-aerodesportista.pdf): 

 

   Por consequência, tratando-se de aeronaves ultraleves, toda a área 

compreendida sobre a área da rampa de decolagem da Pedra Grande, a qual está inserida 

dentro dos limites da SBR 487, caracteriza aeródromo de fato, nos termos do disposto pelo artigo 27 

do Código Aeronáutico Brasileiro: 

Art. 27. Aeródromo é toda área destinada a pouso, decolagem e movimentação de 

aeronaves. 

   Assim sendo, se mostra de suma importância o indeferimento da instalação 

nos moldes pretendidos (nas dimensões e localização proposta), haja vista que - como já dito - causará 
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embaraço e grave risco às operações das aeronaves ultraleves de voo livre (asas-deltas e paragliders) 

dentro da SBR 487, nos termos do disposto pelo artigo 43 do já citado Código Aeronáutico Brasileiro: 

Art. 43. As propriedades vizinhas dos aeródromos e das instalações de auxílio à 

navegação aérea estão sujeitas a restrições especiais. 

Parágrafo único. As restrições a que se refere este artigo são relativas ao uso 

das propriedades quanto a edificações, instalações, culturas agrícolas e 

objetos de natureza permanente ou temporária, e tudo mais que possa 

embaraçar as operações de aeronaves ou causar interferência nos sinais dos 

auxílios à radionavegação ou dificultar a visibilidade de auxílios visuais. 

   Ou seja, de modo a evitar possíveis acidentes graves e/ou fatais, bem 

como de modo a preservar uma das principais atividades e usos já consolidados na Unidade de 

Conservação em questão, desde já o CAVL se opõe a instalação nos termos propostos, e conta 

com a compreensão e valorosa atuação deste nobre órgão. 

III- DOS PEDIDOS 

   Diante de todo o exposto, requer: 

• habilitação e vistas permanentes do processo em epígrafe, por ser 

membro do Conselho Consultivo da Unidade de Conservação em 

questão e possuir legítimo interesse em acompanhá-lo; 

• urgentes esclarecimentos e respectiva comprovação documental 

sobre a formal autorização para a sondagem que vem sendo 

executada na laje da Pedra Grande; 
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• caso não tenha sido prévia e formalmente autorizada antes de 

03/07/2023, que então sejam adotadas urgentes medidas para 

cessação da sondagem e apuração das responsabilidades envolvidas; 

• que, nesta análise prévia, o proponente já seja orientado a rever, bem 

como debater previamente o projeto proposto com os diversos setores 

da sociedade, de modo a adequá-lo às normas aplicáveis; usos já 

consolidados; e preservação das características cênicas e beleza 

natural de um dos principais cartões postais da cidade de Atibaia/SP - 

sendo de rigor a cessação da sondagem que já se encontra em 

execução! 

   Certos da costumeira compreensão e atendimento, aproveitamos a 

oportunidade para ressaltar nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

CLUBE ATIBAIENSE DE VOO LIVRE 
Diretor Presidente - Guilherme Lemos
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